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TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO

ATO No- 406, DE 4 DE JUNHO DE 2013

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL SUPERIOR DO TRA-
BALHO, no uso de suas atribuições legais e regimentais estabelecidas
no art. 35, inciso XXXIV, do Regimento Interno, e tendo em vista o
constante do Processo no- TST-501.676/2013-0, resolve:

Conceder aposentadoria voluntária por tempo de contribui-
ção, com proventos integrais, à servidora MARIA DE FÁTIMA MO-
RAES ROCHA, no cargo da Carreira Judiciária de Técnico Judi-
ciário, Área Administrativa, Especialidade Apoio de Serviços Di-
versos, Classe C, Padrão 13, com fundamento no art. 3o- , incisos I a
III, e parágrafo único, da Emenda Constitucional no- 47/2005; no art.
62-A da Lei no- 8.112/90, com redação dada pelo art. 3o- da Medida
Provisória no- 2.225-45/2001; e no art. 18, § 3o- , da Lei no-

11.416/2006, com redação dada pela Lei no- 12.774/2012, em con-
formidade com o Acórdão no- 2.076/2005-Plenário do Tribunal de
Contas da União.

Min. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

ATO No- 422, DE 7 DE JUNHO DE 2013

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL SUPERIOR DO TRA-
BALHO, no uso de suas atribuições legais e regimentais estabelecidas
no art. 35, inciso XXXIV, do Regimento Interno, e tendo em vista o
constante do Processo no- TST-501.675/2013-6, resolve:

Conceder aposentadoria voluntária por tempo de contribui-
ção, com proventos integrais, à servidora MARIA DO SOCORRO
MAGALHÃES BRITO, no cargo da Carreira Judiciária de Técnico
Judiciário, Área Administrativa, Classe C, Padrão 13, com funda-
mento no art. 3o- , incisos I a III, e parágrafo único, da Emenda
Constitucional no- 47/2005; no art. 62-A da Lei no- 8.112/90, com
redação dada pelo art. 3o- da Medida Provisória no- 2.225-45/2001; e
no art. 18, § 3o- , da Lei no- 11.416/2006, com redação dada pela Lei
no- 12.774/2012, em conformidade com o Acórdão no- 2.076/2005-
Plenário do Tribunal de Contas da União.

Min. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

PORTARIA No- 55, DE 6 DE JUNHO DE 2013

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL SUPERIOR DO TRA-
BALHO, no uso de suas atribuições legais e regimentais, e de acordo
com o disposto no art. 36 da Lei no- 8.112/90, no art. 20 da Lei no-

11.416/2006, no Anexo IV da Portaria Conjunta no- 3/2007, no art. 32
do ATO.CIF.DILEP.SEGPES.GDGSET.GP.No- 19/2013, e tendo em
vista o constante do processo TST - no- 500.443/2011-3, resolve:

1 - Remover, de ofício, para o Tribunal Regional do Trabalho
da 19ª Região, a contar de 1o- /7/2013, o servidor ALEXANDRE
PONCIANO MONTEIRO, código 48247, Técnico Judiciário, Área
Administrativa, Especialidade Segurança Judiciária, do Quadro de
Pessoal da Secretaria desta Corte.

2 - Conceder 10 dias de trânsito.

Min. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

S E C R E TA R I A

ATO No- 351, DE 6 DE JUNHO DE 2013

O DIRETOR-GERAL DA SECRETARIA DO TRIBUNAL
SUPERIOR DO TRABALHO, no uso de suas atribuições legais e
regulamentares, considerando o constante do memorando no- 23, de
5/6/2013, da Secretaria da 7ª Turma, e do memorando no- 34, de
5/6/2013, do Gabinete da Vice-Presidência, resolve:

1 - Dispensar, a pedido, a servidora LEIDECI OLIVEIRA
BARROS, código 22509, Agente de Portaria, requisitada do Mi-
nistério da Justiça, da função comissionada de Assistente 3, Nível
FC-3, da Tabela de Funções Comissionadas da Secretaria da 7ª Tur-
ma.

2 - Designar a servidora LEIDECI OLIVEIRA BARROS,
código 22509, Agente de Portaria, requisitada do Ministério da Jus-
tiça, para exercer a função comissionada de Assistente 2, Nível FC-2,
da Tabela de Funções Comissionadas do Gabinete do Ex.mo Sr.
Ministro Vice-Presidente Antônio José de Barros Levenhagen, em
vaga decorrente da dispensa da servidora Mariana Braga Diegues
Serva.

GUSTAVO CARIBÉ DE CARVALHO

ATO No- 352, DE 6 DE JUNHO DE 2013

O DIRETOR-GERAL DA SECRETARIA DO TRIBUNAL
SUPERIOR DO TRABALHO, no uso de suas atribuições legais e
regulamentares, considerando o constante do memorando no- 54, de
6/6/2013, do Gabinete do Ex.mo Sr. Ministro Walmir Oliveira da
Costa, e do memorando no- 25, de 6/6/2013, do Gabinete do Ex.mo Sr.
Desembargador Convocado Valdir Florindo, resolve:

1 - Dispensar, a pedido, o servidor EDMUR CARLOS GON-
ÇALVES DE OLIVEIRA JÚNIOR, código 6149, Técnico Judiciário,
Área Administrativa, da função comissionada de Assistente 3, Nível
FC-3, da Tabela de Funções Comissionadas do Gabinete do Ex.mo Sr.
Ministro Walmir Oliveira da Costa.

2 - Designar o servidor EDMUR CARLOS GONÇALVES
DE OLIVEIRA JÚNIOR, código 6149, Técnico Judiciário, Área Ad-
ministrativa, para exercer a função comissionada de Assistente 4,
Nível FC-4, da Tabela de Funções Comissionadas do Gabinete do
Ex.mo Sr. Desembargador Convocado Valdir Florindo, em vaga de-
corrente da dispensa da servidora Renata Freire Soares.

GUSTAVO CARIBÉ DE CARVALHO

ATO No- 354, DE 7 DE JUNHO DE 2013

O DIRETOR-GERAL DA SECRETARIA DO TRIBUNAL
SUPERIOR DO TRABALHO, no uso de suas atribuições legais e
regulamentares, considerando o constante do memorando no- 33, de
31/5/2013, do Gabinete do Ex.mo Sr. Ministro José Roberto Freire
Pimenta, resolve:

Dispensar, a pedido, a servidora EVELINE CAPUTO BAS-
TOS SERRA, código 48499, Técnico Judiciário, requisitada do Tri-
bunal Superior Eleitoral, da função comissionada de Assistente 2,
Nível FC-2, da Tabela de Funções Comissionadas do Gabinete do
Ex.mo Sr. Ministro José Roberto Freire Pimenta, com efeitos a contar
de 6 de junho de 2013.

GUSTAVO CARIBÉ DE CARVALHO




